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PARtrCER JTIRIDICO

Consulente: Ilmo Presidente da Comissào de Licitação

L'

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissã; de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'083/2021 - Pregão Presencial n" 020/2021. que

objetiva Futura e eventual aquisição de materiais espoÍtivos r recreativos para atcnder as

necessidades das Secretarias Municipais de Educaçào e Culrura e Secrrraria de Despono e lazer.

conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo, realizado pelo PreÍ'eito

Municipal. Sr. Jose Arimateia Vieira Alves.

lnicialmente. insta consignar que o presente Parccer Jtrrrdico possrii carater

meÍamenle opinativo, ou seja. nâo sobrepõe o poder discricionário do Chet'e do Poder Erecutivo,

tendo tão somente a tlnalidade precipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública" como deflne o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, irt verhi.s:

[...\ Pareceres aclminislrativos sdo maniÍestações de orgãos técnicos sohre assuntos suhmeti.los à
sua considetqão. O Wecer tem caráler meramente opinati\\r, não vinculando o Aclntinistroção
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, so^,o se oprovotkt por am subsequente. Já,
então, o que sabsisle como ato administrotivo não é o porecer, nas, sitn, o ato de suq oproroção,
que poderá rc\Eslir a modalidade nornaÍh'a, ordinatória, ncgocial ou punitiva. (llF:lRELl,ES,
2010. p. 197).
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Versa o presente sobre consulta forntulada pelo Ilmo Prcsidc'nte
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Ptocesso
Administrativo n" 083/2021 Pregão Presencial n" 0l()/201 l. o
qual trata da "Futura e eventual aquisiçào de nrateriais
esportivos e recreativos para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Educação e Cultura e Secretaria de
Desporto e Lazer ."
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Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

.lrl. 33. O proce.ltnpnto dq licitatçdo sero iniciddo con o abertura tle pnres«, adu .\tnruyo,
de|idonente auluado, protocolallo e nunterado, conten.k, a dütot.ia.tçdo rc.\pedi|d. tr rntlt<rt|:ão
.\ (into de seu obÍéto e do recars<t prôprio para o clespesa, e oo tltrol .\erà) lÜttt tlos
t'r'rl ndnenre | --)

Parázrofo únicg- Ás ntinulqs de edilai.' de licitaçáo, beu «,»to as dos cLuurut,ts. rr<,»tkts,
ct)n|inios ou ajuste\ deyeD ser pre|ttlrunle exonrnotlas e apt tt|odas por ossessono ltrtlt<u do
.ldt inistraçào.

A contratação rediz-ada pela Administração Pública será precedida dc proccsso

licitatório. podendo este. conforme o artigo 22 da Lei no 8.ó6ô/93 ser atraves das \cr.rrrir)tes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

unl tipo de objeto a seÍ contratado

Contudo, aLei n' 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja o Preqão, o

qual é destinado à contrâ1ação de bens e serviços comuns, independentemente do r alor . podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão Ieual na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especíÍlca (Lei n" 10.520/2002). o procedinrcnto

licitatório lrr cctsr estar{ súsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8 666/91. urna

\ez qtre o artigo 4". da Lei n" I0.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos reurarnerrros

da Lei n" 8.666/9i. senão vejamos.

rArt. 22. Sâo modalidâdes de licitação:
I - concorrência:
II - tomada de preços:
III - colwite:
IV - concurso:
V - leilão.
:ln§inri. no âmbito da Udão. Estdos. Distrito Federal e Municípios. nos termos do aÍ. 37. inciso )OC. da Constitú@
Federal' modâIidade de liciração denomiruda pregão, para aquisiÉo de bens e serviços com111ts e dá outras
providências.
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.4r1. 9Ô Apliqm-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as nornas da Lei no 8.666. de
21 de iunho de 1993.
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Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto @mum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

O criterio para a contratação através dessa modalidade, conlbrme o artigo 40,

inciso X, da Lei n" l0 520i20023 será o de menor preço por 'item, ou seja. r'isando a prop()sla c()m

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tenr-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual. nome da repartição interessada, uodalidade, tipo de licitaçàcr, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de docunrentação e

proposta. dentre outÍos requisitos previstos no artigo supracitado.

QuaÍrto à minuta do contrato, tem-se que esta tambénr encontra-se perÍêitanrente

nas cláusulas necessárias ao contÍato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8 ôó6/9-l

-1r1. 55, Sfu cfiiasulas necessorias ent lodo conlroÍo as qae estohel,:çan:
I - o ohjelo e seus clenentos carocterísticos;
ll - o regi»* th execuçdo ou a.Íorna deÍornccinento:
lll -o preço e qs cotdi@es de pagarrpnto, os criteios, dara-bose e ryrirxli<tlolc do
reajustan@rrto de preços, os crilérios.L olualização nronetha efltre a dan út adinplt,nenrt rlas
, h r i gaçõe s e a b e fetivo pagapgnlo :
ll -os pro:os.le inicio de elapqs de execuçàtt. ic,on<lu.sii,, Ll( entrega. de obn,nttqà, t de
re(ehinento deÍifiitit o, conforue o coso:
l -o c-rédito pelo qual correra q despeso. cotl a in,h(ução tla <lo.ttilicoçtit /irrtcitnal
pr,tpranátro e Jo t-ott'yt)''io econont.o:
l l - a.s garantias oferecidas pard osseguror sua pleno exectçdo. quondo exigidos.
lll-os direitos e as responsobilidocles das portes, os penolitkules tahiyeis e os rzhtrL,.t tla.s

I'lll - os cost>s tle rpsr:i-sào'
l-'r' - o reconhecinenlo das direitos dd .lalnuistação. en cds() ,l( res(i.\aio d(hltDt\tr0u\ at l4'1,\'tsle
no ort. 77 desta Lei:
.\- - tts coruliçites tle intpo oção, e dato e .t tu:*e de cdnhio paro «tntersão, quonlo fitr o <?.,o.

I Aí. 4o A fase exlerna do pregão será iniciada oom a convocação dos interessados e observará as seguintes rcgras:
X - para julgamento e classúcaçâo das pÍopostas. será adotado o cnterio de menor preço. obsen ados os pma)s
má\imos para fornecimento, as especificações tecnicas e parâmefos minimos de desempenho e qualidade deirnidos no
edital:
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Íl - a vinculaçõo ao edital de licitação ou ao lemo que a dispensou ou o inexigiu, qo c.rwile e à
proposta do licilanle vencedor:
-\ll - a legislação oplicável à execução do contrato e especialntente aos c/J-:\os ünissos:
.Ylll - a obrigação do contratado de manter, (lurante todo o execuçdo do contrato, em
co patibilidade co as obrigações por ele assunidas, todos as condições de habilitoção e
qual iJicação exigidas na licitação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no O83l2O21 - Pregão Presencial no

O2Ol202l. devendo este administrativos e licitatórios,

sobretudo o da malor
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